
INDICAÇÃO Nº 
866
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Município de Jau, com a destinação de recursos financeiros para a Santa Casa, que necessita de aquisição de equipamentos, adequação e reformas para reestruturação física.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a destinação de recursos financeiros para a Santa Casa de Jau.

             A irmandade de Misericórdia de Jau, mantenedora do Hospital Santa Casa, fundada em 09 de julho de 1893, com 117 anos de atividade na assistência médico-hospitalar, é uma entidade privada sem fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico.

             A santa casa neste momento precisa de apoio financeiro, para ser aplicado integralmente nas melhorias dos pacientes da Santa Casa, podendo ser classificado este recurso para investir na aquisição de equipamentos, adequação e reformas para reestruturação física do hospital.

             Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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